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JUIZ DE TATUÍ PRIVILEGIA LIBERDADE
DE IMPRENSA E DIREITO DE RESPOSTA

Nesta decisão, o juiz Rubens Petersen Neto segue orientação
do Pacto de San José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário.
A liberdade de expressão não é absoluta e seus limites estão na
veracidade dos fatos e na intenção de não difamar. No caso de
Tatuí, tanto o prefeito Manu, como o ex-prefeito Gonzaga – figuras
públicas -  não possuem nenhum “antídoto jurídico” para se
imunizar das críticas. Em reiteradas decisões sobre liberdade de
imprensa, o ministro tatuiano Celso de Mello, decano do STF, tem
decidido de forma enfática: “pouco importa se as opiniões são
duras, irônicas ou até mesmo impiedosas”.

Na terça-feira (1º), o juiz
Rubens Petersen Neto, da 2ª
Vara Cível da Comarca de Tatuí,
ao julgar Medida Cautelar, ajui-
zada pelo ex-prefeito Luiz
Gonzaga Vieira de Camargo con-
tra a Prefeitura de Tatuí privile-
giou dois direitos fundamentais
preconizados na Constituição
Federal. O magistrado garantiu
a liberdade de imprensa e da
livre expressão e, ao mesmo
tempo, garantiu ao impetrante o
disposto no  artigo 5º, inciso V da
Carta Magna que “é assegurado
o direito de resposta, proporcio-
nal ao agravo, além da indeniza-
ção por dano material, moral ou
à imagem”.

Em sua decisão, o magis-
trado da Segunda Vara decide:
“Pretende o autor, liminarmente,
a exclusão de matéria veicula-
da no site da Prefeitura Munici-
pal de Tatuí noticiando a exis-
tência de um rombo de 4 mi-
lhões de reais ocorrido em seu
mandato, contendo foto de poli-
ciais federais, ensejando o cum-
primento de mandado de pri-
são, bem como a concessão do
direito de resposta, aduzindo,
para tanto, que a notícia é falsa,
maculando sua honra e dene-
grindo sua imagem, sendo alvo
de perseguição política. Para
concessão da tutela antecipa-
da, imprescindível a existência
de prova inequívoca do alegado
e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil repara-
ção, à luz do que dispõe o artigo
273 do Código de Processo
Civil. A análise dos autos, ne-
cessária em sede de cognição
sumária, demonstra a plausi-
bilidade do provimento invoca-
do, bem assim os requisitos

autorizadores da antecipação
da tutela pretendida, tão-so-
mente no que se refere ao direi-
to de resposta”. Segue o juiz em
sua decisão que “Ademais, a
concessão do direito de res-
posta não implica no reconhe-
cimento de eventual falsidade
do conteúdo veiculado, mas,
apenas possibilita a parte so-
bre o qual a matéria foi escrita,
responder no mesmo veículo
de comunicação às afirmações
e indagações feitas na reporta-
gem. No entanto, não é caso de
exclusão da matéria veiculada
no site da Prefeitura Municipal
de Tatuí, em respeito ao princí-
pio da liberdade de expressão,
que, conforme acima salienta-
do, se harmoniza com o direito
de resposta”.

 “Presentes, pois, os requi-
sitos legais, CONCEDO parcial-
mente a antecipação da tutela e
determino ao requerido que
disponibilize ao autor página no
site da Prefeitura Municipal nas
mesmas condições daquela em
que foi veiculada a matéria des-
crita na inicial, garantindo-lhe o
direito de resposta, pelo prazo
de 30 dias, sob pena de respon-
der por multa diária no valor de
R$ 10.000,00”, decide o Poder
Judiciário.

Um comparativo entre o Pac-
to de San José da Costa Rica e
a Constituição Federal (CF) de
1988 mostra diversas seme-
lhanças. Os fundamentos da
Convenção Interamericana de
Direitos Humanos, ou Pacto de
San José, são basicamente os
mesmos contidos na Constitui-
ção brasileira, onde os direitos
fundamentais do cidadão figu-
ram em destaque.

MATERNIDADE DE TATUÍ ASSUME
 PARTOS DO HOSPITAL DE CERQUILHO
Desde terça-feira (1º), a Ma-

ternidade de Tatuí, através de
convênio,  assumiu o atendi-
mento de parturientes  que
deveriam dar a luz no hospital
de Cerquilho. Quem fala é
Carlos Eduardo Camargo, ad-
ministrador da Santa Casa de
Misericórdia de Tatuí. Há mais
de sessenta dias, o único hos-
pital público tatuiano está sen-
do gerenciado pela São Bento
Saúde, representada pelo frei
Bento Aguiar. Há alguns dias o
frei anunciou em uma reunião
que estava estabelecendo con-
vênio com a Santa Casa de
Cerquilho para dar retaguarda
à maternidade daquela cidade.
Pelo contrato firmado, a mater-
nidade de Tatuí atenderá men-
salmente trinta parturientes
cerquilhenses pelo sistema
SUS e o que ultrapassar este
número a Santa Casa de
Cerquilho paga à parte, por um
valor negociado pelos procedi-

mentos.
O administrador Carlos

Eduardo explica que ao cele-
brar este convênio, haverá um
equilíbrio nas contas da Santa
Casa. “Estamos diluindo o cus-
to fixo e com um giro que,
teoricamente, consegue-se
mais dinheiro em caixa”, es-
clarece o administrador. Se-
gundo consta, a Santa Casa
de Cerquilho continua com
atendimentos normais e so-
mente terceirizou o serviço de
obstetrícia.

A Santa Casa de Tatuí pas-
sa por sérios problemas finan-
ceiros desde que a Unimed
Tatuí se instalou em seu hospi-
tal próprio, inclusive com pres-
tação de serviço de obstetrí-
cia. Frei Bento Aguiar, ao as-
sumir a administração do hos-
pital público tatuiano encon-
trou um andar inteiro fechado
na ala de internação, que era
utilizado pelo plano de saúde.
Para a Santa Casa restava
apenas a verba repassada pelo
SUS e modestas subvenções
repassadas pela  Prefeitura de
Tatuí. Ao completar 90 dias de
administração, a São Bento
Saúde deverá apresentar um
relatório com as mudanças
administrativas implementadas
no hospital. Carlos Eduardo,
formado em Administração,
com especialização em admi-
nistração hospitalar na Funda-
ção Getulio Vargas (FGV-SP),
informa à reportagem que sua
empresa está na cidade para
uma gestão profissional e para
arrumar as finanças da Santa
Casa.

Maternidade de Tatuí garante trinta partos pelo SUS para Cerquilho.
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